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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.o 1374/2002

de 22 de Outubro

O Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, procedeu
à prorrogação excepcional, até 28 de Fevereiro de 2001,
dos contratos de trabalho a termo certo, celebrados no
âmbito do Serviço Nacional de Saúde, por forma a pre-
caver eventuais situações de ruptura que pudessem ocor-
rer na prestação de cuidados de saúde aos doentes, com
o termo do prazo de vigência daqueles contratos, refe-
rindo, por outro lado, que em paralelo o Governo iria
proceder ao descongelamento das vagas consideradas
necessárias.

Neste sentido, o despacho conjunto n.o 967/2000, de
28 de Setembro, procedeu ao descongelamento, a título
excepcional, de admissões para o Serviço Nacional de
Saúde, criando, assim, as condições necessárias para que,
através de concurso, fosse assegurada a satisfação das
necessidades permanentes dos serviços e estabelecimen-
tos do Serviço Nacional de Saúde, até ali ultrapassadas
e, parcialmente, resolvidas pelo recurso ao contrato de
trabalho a termo certo.

Atenta a morosidade dos processos de concursos
externos de ingresso abertos para o preenchimento das
vagas excepcionalmente descongeladas através daquele
despacho conjunto, e por forma a acautelar eventuais
rupturas decorrentes da cessação dos contratos, em 28
de Fevereiro de 2001, o Decreto-Lei n.o 126/2001, de
17 de Abril, veio manter em vigor aqueles contratos,
até à conclusão dos referidos concursos, estabelecendo,
no entanto, como data limite 31 de Dezembro de 2002.

Por outro lado, no respeito pelos compromissos assu-
midos, o facto de alguns serviços e estabelecimentos
hospitalares terem promovido a abertura de concursos
externos para constituição de reservas de recrutamento,
ao abrigo da alínea d) do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, e verificando-se que para
a concretização dos objectivos atrás enunciados se torna
imperioso o reajustamento dos quadros de pessoal das
instituições envolvidas, urge proceder à alteração em
conformidade e, na estrita medida do necessário, dos
referidos quadros.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o do Decre-

to-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Saúde, o seguinte:

1.o Aos quadros de pessoal das Administrações Regio-
nais de Saúde do Norte, Centro, Lisboa e Vale do Tejo
e Alentejo, serviços regionais e sub-regionais e centros
de saúde, aprovados e alterados pelos diplomas rela-
cionados no anexo n.o 3, são acrescidos os lugares cons-
tantes do anexo n.o 1 à presente portaria, da qual faz
parte integrante.

2.o Aos quadros de pessoal dos Centros Hospitalares
das Caldas da Rainha, Coimbra e Vila Nova de Gaia,
do Subgrupo Hospitalar dos Capuchos e Desterro, Hos-
pitais de Curry Cabral, D. Estefânia, Egas Moniz, Uni-
versidade de Coimbra, Pulido Valente, Santa Cruz,
Santa Maria, Santa Marta, Geral de Santo António,
São Francisco Xavier, São João, São José, Garcia de
Orta, São Gonçalo, Amarante, José Luciano de Castro,
Nossa Senhora do Rosário — Barreiro, Distrital de Bra-
gança, ex-Condes de Castro Guimarães — Cascais, Dis-
trital de Chaves, Espírito Santo — Évora, Sousa Martins,
Guarda, Senhora da Oliveira — Guimarães, Distrital de
Mirandela, Distrital de Oliveira de Azeméis, Dr. Fran-
cisco Zagalo, ex-Distrital de Peso da Régua, Conde de
Bertiandos, Ponte de Lima, Doutor José Maria Grande,
ex-São Pedro Pescador, Distrital de Santarém, Conde
do Bracial, Conde de São Bento — Santo Tirso, Distrital
de São João da Madeira, Nossa Senhora da Assun-
ção — Seia, São Bernardo — Setúbal, Nossa Senhora da
Graça — Tomar, Cândido de Figueiredo, Rainha Santa
Isabel — Torres Novas, Distrital de Torres Vedras,
Padre Américo — Vale do Sousa, Nossa Senhora da
Conceição de Valongo, Santa Luzia de Viana do Cas-
telo, ex-Distrital de Vila do Conde, São João de Deus,
ex-São Pedro — Vila Real e Reynaldo dos Santos, Cen-
tros Regionais de Coimbra, Lisboa e Porto do Instituto
Português de Oncologia de Francisco Gentil, Hospital
Central e Especializado de Crianças Maria Pia, ex-Hos-
pital Ortópedico do Dr. José de Almeida, Instituto de
Oftalmologia do Dr. Gama Pinto, Instituto de Genética
Médica Doutor Jacinto de Magalhães e Hospitais de
Júlio de Matos e de Magalhães Lemos, aprovados e
alterados pelos diplomas relacionados no anexo n.o 3,
sejam acrescidos os lugares constantes do anexo n.o 2
à presente portaria, da qual faz parte integrante.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Manuela
Dias Ferreira Leite, em 17 de Setembro de 2002. — Pelo
Ministro da Saúde, Adão José Fonseca Silva, Secretário
de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, em 12 de
Junho de 2002.

ANEXO N.o 1

Quadro de pessoal da Administração Regional de Saúde do Norte

Serviço Grupos de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Serviços de âmbito regional

Serviços de âmbito
regional.

Técnico superior . . . . Gestão financeira, organi-
zação, consultadoria jurí-
dica, planeamento esta-
tístico, gestão de pessoal,
instalações e equipamen-
tos, psicologia.

Técnica superior . . . . Assessor principal . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal 2
T é c n i c o s u p e r i o r d e

1.a classe.
T é c n i c o s u p e r i o r d e

2.a classe.
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Serviço Grupos de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Serviços de âmbito
regional.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

5Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Sub-Região de Saúde de Braga

Serviços de âmbito sub-regional

Centro de Saúde de
Braga I.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

7Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Vieira do Minho.

Auxiliar . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . Auxi l iar de acção
médica.

1Auxiliar de acção médica
principal/auxil iar de
acção médica.

Sub-Região de Saúde de Bragança

Serviços de âmbito sub-regional

Centro de Saúde de
Alfândega da Fé.

Enfermagem . . . . . . . . Prestação de cuidados e
gestão.

Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Enfermeiro graduado/

enfermeiro.
1

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Bragança.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

4Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Freixo de Espada à
Cinta.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Macedo de Cavalei-
ros.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

2Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Miranda do Douro.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Mogadouro.

Enfermagem . . . . . . . . Prestação de cuidados e
gestão.

Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Enfermeiro graduado/

enfermeiro.
1

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Vila Flor.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo
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Serviço Grupos de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Centro de Saúde de
Vimioso.

Enfermagem . . . . . . . . Prestação de cuidados e
gestão.

Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Enfermeiro graduado/

enfermeiro.
1

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

3Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Vinhais.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Sub-Região de Saúde do Porto

Serviços de âmbito sub-regional

Centro de Saúde de
Marco de Canaveses.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

2Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Negrelos.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Quadro de pessoal da Administração Regional de Saúde do Centro

Serviço Grupos de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Serviços de âmbito regional

Serviços de âmbito
regional.

Técnico superior . . . . Gestão financeira, organi-
zação, consultadoria jurí-
dica, documentação e
divulgação, planeamento
estatístico, gestão de pes-
soal, instalações e equi-
pamentos.

Técnica superior . . . . Assessor principal . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal 2
T é c n i c o s u p e r i o r d e

1.a classe.
T é c n i c o s u p e r i o r d e

2.a classe.

Sub-Região de Saúde de Leiria

Serviços de âmbito sub-regional

Serviços de âmbito sub-
-regional.

Técnico superior . . . . Serviço social . . . . . . . . . . . Técnica superior de
serviço social.

Assessor principal . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal 1
T é c n i c o s u p e r i o r d e

1.a classe.
T é c n i c o s u p e r i o r d e

2.a classe.

Técnico . . . . . . . . . . . . Análises clínicas e de saúde
pública.

Técnica de diagnós-
tico e terapêutica.

Técnico especialista de
1.a classe.

Técnico especialista . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . .

Centro de Saúde de
Ansião.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, arquivo
e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo
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Serviço Grupos de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Centro de Saúde da
Batalha.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, arquivo
e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

Assistente administrativo 1
principal.
Assistente administrativo

Centro de Saúde do
Bombarral.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
m ó n i o , s e c r e t a r i a ,
arquivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde da
Marinha Grande.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, arquivo
e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Óbidos.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, arquivo
e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Peniche.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, arquivo
e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Sub-Região de Saúde de Viseu

Serviços de âmbito sub-regional

Serviços de âmbito sub-
-regional.

Informática . . . . . . . . . Informática . . . . . . . . . . . . . Técnica de informática Técnico de informática do
grau 3.

Técnico de informática do
grau 2. 1

Técnico de informática do
grau 1.

Centro de Saúde de
Carregal do Sal.

Técnico . . . . . . . . . . . . Fisioterapia . . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnós-
tico e terapêutica.

Técnico especialista de
1.a classe.

Técnico especialista . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . .

Centro de Saúde de
Penedono.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, arquivo
e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Sernancelhe.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, arquivo
e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Tarouca.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, arquivo
e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Vila Nova de Paiva.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
m ó n i o , s e c r e t a r i a ,
arquivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo
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Quadro de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo

Serviço Grupos de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Sub-Região de Saúde de Lisboa

Serviços de âmbito sub-regional

Serviços de âmbito sub-
-regional.

Técnico . . . . . . . . . . . . Análises clínicas e de saúde
pública . . . . . . . . . . . . . . .

Técnica de diagnós-
tico e terapêutica.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . .

. . .
1

Higiene e saúde ambiental Técnico especialista de
1.a classe.

Técnico especialista . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . .
Técnido de 2.a classe . . . . .

Centro de Saúde de
Alameda.

Técnico . . . . . . . . . . . . Higiene oral . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnós-
tico e terapêutica.

Técnico especialista de
1.a classe.

Técnico especialista . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . .

Centro de Saúde de
Alcântara.

Técnico . . . . . . . . . . . . Higiene e saúde ambiental Técnica de diagnós-
tico e terapêutica.

Técnico especialista de
1.a classe.

Técnico especialista . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . .

Centro de Saúde de
Algueirão.

Enfermagem . . . . . . . . Prestação de cuidados e
gestão.

Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1Enfermeiro graduado/en-

fermeiro.

Técnico . . . . . . . . . . . . Higiene e saúde ambiental Técnica de diagnós-
tico e terapêutica.

Técnico especialista de
1.a classe.

Técnico especialista . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . .

Centro de Saúde de
Alhandra.

Técnico . . . . . . . . . . . . Higiene e saúde ambiental Técnica de diagnós-
tico e terapêutica.

Técnico especialista de
1.a classe.

Técnico especialista . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . .

Centro de Saúde de
Alvalade.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal, apro
visionamento, patrimó-
nio, secretaria, arquivo e
expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Benfica.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal, apro-
visionamento, patrimó-
nio, secretaria, arquivo e
expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

2Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde da
Graça.

Enfermagem . . . . . . . . Prestação de cuidados e
gestão.

Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1Enfermeiro graduado/en-

fermeiro.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal, apro-
visionamento, patrimó-
nio, secretaria, arquivo e
expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo
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Serviço Grupos de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Centro de Saúde do
Lumiar.

Auxiliar . . . . . . . . . . . . Condução e conservação de
veículos ligeiros.

Motorista de ligeiros Motorista de ligeiros . . . . . 1

Centro de Saúde dos
Olivais.

Técnico . . . . . . . . . . . . Fisioterapia . . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnósico
e terapêutica.

Técnico especialista de
1.a classe.

Técnico especialista . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . .

Centro de Saúde da
Reboleira.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal, apro-
visionamento, patrimó-
nio, secretaria, arquivo e
expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

2Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Sacavém.

Enfermagem . . . . . . . . Prestação de cuidados e
gestão.

Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1Enfermeiro graduado/en-

fermeiro.

Centro de Saúde de
Santo Condestável.

Técnico . . . . . . . . . . . . Higiene e saúde ambiental Técnica de diagnós-
tico e terapêutica.

Técnico especialista de
1.a classe.

Técnico especialista . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . .

Centro de Saúde de São
Mamede/Santa Isabel.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal, apro-
visionamento, patrimó-
nio, secretaria, arquivo e
expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

2Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Sete Rios.

Enfermagem . . . . . . . . Prestação de cuidados e
gestão.

Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1Enfermeiro graduado/en-

fermeiro.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal, apro-
visionamento, patrimó-
nio, secretaria, arquivo e
expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Torres Vedras.

Técnico . . . . . . . . . . . . Higiene oral . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnós-
tico e terapêutica.

Técnico especialista de
1.a classe.

Técnico especialista . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . .

Higiene e saúde ambiental Técnico especialista de
1.a classe.

Técnico especialista . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . .

Sub-Região de Saúde de Santarém

Serviços de âmbito sub-regional

Serviços de âmbito sub-
-regional.

Auxiliar . . . . . . . . . . . . Condução e conservação de
veículos ligeiros.

Motorista de ligeiros Motorista de ligeiros . . . . . 1

Centro de Saúde de
Alcanena.

Enfermagem . . . . . . . . Prestação de cuidados e
gestão.

Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1Enfermeiro graduado/en-

fermeiro.
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Serviço Grupos de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Centro de Saúde de
Alcanena.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal, apro-
visionamento, patrimó-
nio, secretaria, arquivo e
expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Coruche.

Auxiliar . . . . . . . . . . . . Condução e conservação de
veículos ligeiros.

Motorista de ligeiros Motorista de ligeiros . . . . . 1

Centro de Saúde de Sal-
vaterra de Magos.

Auxiliar . . . . . . . . . . . . Condução e conservação de
veículos ligeiros.

Motorista de ligeiros Motorista de ligeiros . . . . . 1

Centro de Saúde de
Santarém.

Auxiliar . . . . . . . . . . . . Telefonista . . . . . . . . . Telefonista . . . . . . . . . . . . . 1Recepção, emissão e enca-
minhamento de chama-
das telefónicas.

Vigilância, manutenção e
apoio.

Auxiliar de apoio e
vigilância.

1Auxiliar de apoio de vigi-
lância.

Sub-Região de Saúde de Setúbal

Serviços de âmbito sub-regional

Centro de Saúde de
Alcácer do Sal.

Auxiliar . . . . . . . . . . . . Alimentação . . . . . . . . . . . . Cozinheiro . . . . . . . . . Cozinheiro . . . . . . . . . . . . . 1

Centro de Saúde da
Amora.

Técnico superior . . . . Apoio psicossocial, articu-
lação com os serviços do
hospital e da comuni-
dade.

Técnica superior de
serviço social.

Assessor principal . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal 1
Técnico superior de 1.a

classe
Técnico superior de 2.a

classe

Técnico . . . . . . . . . . . . Higiene oral . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnós-
tico e terapêutica.

Técnico especialista de
1.a classe.

Técnico especialista . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . Vigilância, manutenção e
apoio.

Auxiliar de apoio e
vigilância.

3Auxiliar de apoio e vigi-
lância.

Centro de Saúde do
Bonfim.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal, apro-
visionamento, patrimó-
nio, secretaria, arquivo e
expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

7Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Grândola.

Auxiliar . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . Auxi l iar de acção
médica.

Auxiliar de acção médica
principal/auxil iar de
acção médica.

1

Centro de Saúde de
Sesimbra.

Técnico . . . . . . . . . . . . Higiene oral . . . . . . . . . . . . Técnico de diagnós-
tico e terapêutica.

Técnico especialista de
1.a classe.

Técnico especialista . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . .

Centro de Saúde de São
Sebastião.

Auxiliar . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . Auxi l iar de acção
médica.

3Auxiliar de acção médica
principal/auxil iar de
acção médica.
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Quadro de pessoal da Administração Regional de Saúde do Alentejo

Serviço Grupos de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Serviços de âmbito regional

Serviços de âmbito
regional.

Técnico superior . . . . Gestão financeira, organi-
zação, consultadoria jurí-
dica, planeamento esta-
tístico, gestão de pessoal,
instalações e equipamen-
tos.

Técnica superior . . . . Assessor principal . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal

2T é c n i c o s u p e r i o r d e
1.a classe.

T é c n i c o s u p e r i o r d e
2.a classe.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Sub-Região de Saúde de Évora

Serviços de âmbito sub-regional

Serviços de âmbito sub-
-regional.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

6Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Arraiolos.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Évora.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

2Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Mora.

Auxiliar . . . . . . . . . . . . Aprovisionamento e vigi-
lância.

Auxiliar de apoio e
vigilância.

Axiliar de apoio e vigilân-
cia.

1

Centro de Saúde de
Reguengos de Mon-
saraz.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

2Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Viana do Alentejo.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Centro de Saúde de
Vila Viçosa.

Administrativo . . . . . . Contabilidade, pessoal,
aprovisionamento, patri-
mónio, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo
especialista.

1Assistente administrativo
principal.

Assistente administrativo

Sub-Região de Saúde de Portalegre

Serviços de âmbito sub-regional

Centro de Saúde de
Campo Maior.

Técnico . . . . . . . . . . . . Higiene e saúde ambiental Técnica de diagnós-
tico e terapêutica.

Técnico especialista de
1.a classe.

Técnico especialista . . . . . .
1Técnico principal . . . . . . . .

Técnico de 1.a classe . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . .
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ANEXO N.o 2

Grupos de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Quadro de pessoal do Centro Hospitalar das Caldas da Rainha

Técnico superior . . . . . . . Planeamento, contencioso, formação,
serviços financeiros, aprovisiona-
mento, educação especial e reabi-
litação.

Técnica superior . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . . . 1
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . .

Técnico-profissional . . . . Serviços de recepção e secretariado . . . . Secretária-recepcio-
nista.

Técnico profissional especialista prin-
cipal.

Técnico profissional especialista . . . . . 1Técnico profissional principal . . . . . . .
Técnico profissional de 1.a classe . . . . .
Técnico profissional de 2.a classe . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

11Auxiliar de acção médica princi-
pal/auxiliar de acção médica.

Quadro de pessoal do Centro Hospitalar de Coimbra

Técnico superior . . . . . . . Apoio psicossocial, articulação com os
serviços do hospital e da comuni-
dade.

Técnica superior de
serviço social.

Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . . . 2
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . .

Enfermagem . . . . . . . . . . . Prestação de cuidados e gestão . . . . . . Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Enfermeiro graduado/enfermeiro . . . . 48

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Cardiopneumografia . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 3

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista
18Assistente administrativo principal . . .

Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

13Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

Quadro de pessoal do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista
22Assistente administrativo principal . . .

Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

56Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

Quadro de pessoal do Subgrupo Hospitalar dos Capuchos e Desterro

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Dietética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnós-
tico e terapêutica.

Técnico especialista de 1.a classe . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Fisioterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Radiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Administrativo . . . . . . . . . Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista
Assistente administrativo principal . . . 21
Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.
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Grupos de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Quadro de pessoal do Hospital de Curry Cabral

Técnico superior . . . . . . . Planeamento, contencioso, formação,
serviços financeiros, aprovisiona-
mento ou pessoal.

Técnica superior . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . . . 1
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . .

Instalações e equipamento . . . . . . . . . . Engenheiro . . . . . . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . . . 1
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . .

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Cardiopneumografia . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnós-
tico e terapêutica.

Técnico especialista de 1.a classe . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Fisioterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 2

Operário . . . . . . . . . . . . . . Costureira . . . . . . . . . . Operário principal/operário . . . . . . . . . 1Funções de natureza executiva de
carácter manual ou mecânico rela-
tivamente a diversas profissões ou
ofícios.

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

23Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

Quadro de pessoal do Hospital de D. Estefânia

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Análises clínicas e de saúde pública . . . . Técnica de diagnós-
tico e terapêutica.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 2

Terapia ocupacional . . . . . . . . . . . . . . . Técnico especialista de 1.a classe . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Quadro de pessoal do Hospital de Egas Moniz

Informática . . . . . . . . . . . . Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de informá-
tica.

Técnico de informática do grau 3 . . . .
Técnico de informática do grau 2 . . . . 1
Técnico de informática do grau 1 . . . .

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Apoio à gestão de pessoal . . . . . . . . . . Técnica . . . . . . . . . . . . Técnico especialista principal . . . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista
27Assistente administrativo principal . . .

Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

36Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

Quadro de pessoal dos Hospitais da Universidade de Coimbra

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Análises clínicas e de saúde pública . . . . Técnica de diagnós-
tico e terapêutica.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 2

Audiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico especialista de 1.a classe . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
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Grupos de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Cardiopneumologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 5

Radiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 3

Técnico-profissional . . . . Secretariado dos serviços de assistência,
docência, investigação, interna-
mento e consulta externa.

Secretária de serviços
de saúde.

Técnico profissional especialista prin-
cipal.

Técnico profissional especialista . . . . . 33Técnico profissional principal . . . . . . .
Técnico profissional de 1.a classe . . . . .
Técnico profissional de 2.a classe . . . . .

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista
19Assistente administrativo principal . . .

Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

82Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

Quadro de pessoal do Hospital de Pulido Valente

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista
25Assistente administrativo principal . . .

Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Quadro de pessoal do Hospital de Santa Cruz

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista
9Assistente administrativo principal . . .

Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Quadro de pessoal do Hospital de Santa Maria

Técnico superior . . . . . . . Planeamento, contencioso, formação,
serviços jurídicos, financeiros, pes-
soal ou aprovisionamento.

Técnica superior . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . . . 5
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . .

Informática . . . . . . . . . . . . Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Especialista de infor-
mática.

Especialista de informática do grau 3
Especialista de informática do grau 2 2
Especialista de informática do grau 1

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Relações públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica . . . . . . . . . . . . Técnico especialista principal . . . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Audiovisuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico especialista principal . . . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Dietética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 3

Ortóptica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 1

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista
21Assistente administrativo principal . . .

Assistente administrativo . . . . . . . . . . .
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Quadro de pessoal do Hospital de Santa Marta

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Fisioterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 6

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista
5Assistente administrativo principal . . .

Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

5Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

Quadro de pessoal do Hospital Geral de Santo António

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Cardiopneumografia . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnós-
tico e terapêutica.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 1

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista
6Assistente administrativo principal . . .

Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

76Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

Quadro de pessoal do Hospital de São Francisco Xavier

Técnico superior . . . . . . . Organização e métodos, planeamento,
contencioso, aprovisionamento, ser-
viços financeiros, formação e rela-
ções públicas.

Técnica superior . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . . . 2
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . .

Apoio psicossocial, articulação com os
serviços do Hospital e da comu-
nidade.

Técnica superior de
serviço social.

Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . . . 3
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . .

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Análises clínicas e de saúde pública . . . . Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 1

Cardiopneumografia . . . . . . . . . . . . . . . Técnico especialista de 1.a classe . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Dietética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico especialista de 1.a classe . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Fisioterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico especialista de 1.a classe . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Radiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 6

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista
24Assistente administrativo principal . . .

Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Motorista de ligeiros Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . 1Condução e conservação de veículos
ligeiros.
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Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

35Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

Alimentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de alimentação . . . . . . . . . . . . 8Auxiliar de alimenta-
ção.

Quadro de pessoal do Hospital de São João

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista
27Assistente administrativo principal . . .

Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

16Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

Quadro de pessoal do Hospital de São José

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Cardiopneumografia . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 3

Fisioterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 2

Higiene e saúde ambiental . . . . . . . . . . Técnico especialista de 1.a classe . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Ortóptica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico especialista de 1.a classe . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Quadro de pessoal do Hospital de Garcia de Orta

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista
27Assistente administrativo principal . . .

Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Quadro de pessoal do Hospital de São Gonçalo, Amarante

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista
2Assistente administrativo principal . . .

Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Aprovisionamento e vigilância . . . . . . . 3Auxiliar de apoio e vigilância . . . . . . . .Auxiliar de apoio e
vigilância.

Quadro de pessoal do Hospital de José Luciano de Castro

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Fisioterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

Técnico especialista de 1.a classe . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

1Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

Quadro de pessoal do Hospital de Nossa Senhora do Rosário — Barreiro

Enfermagem . . . . . . . . . . . Prestação de cuidados e gestão . . . . . . Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Enfermeiro graduado/enfermeiro . . . . 23

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica . . . . . . . . . . . . Técnico especialista principal . . . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
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Técnico-profissional . . . . Serviços de recepção e secretariado . . . . Secretária-recepcio-
nista.

Técnico profissional especialista prin-
cipal.

Técnico profissional especialista . . . . . 2Técnico profissional principal . . . . . . .
Técnico profissional de 1.a classe . . . . .
Técnico profissional de 2.a classe . . . . .

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista
17Assistente administrativo principal . . .

Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Operário . . . . . . . . . . . . . . Funções de natureza executiva de
carácter manual ou mecânico, rela-
tivamente a diversas profissões ou
ofícios.

Costureira . . . . . . . . . . Operário principal/operário . . . . . . . . . 3

Pedreiro . . . . . . . . . . . Operário principal/operário . . . . . . . . . 2

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

18Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

Quadro de pessoal do Hospital Distrital de Bragança

Informática . . . . . . . . . . . . Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de informática Técnico de informática do grau 3 . . . .
Técnico de informática do grau 2 . . . . 3
Técnico de informática do grau 1 . . . .

Enfermagem . . . . . . . . . . . Prestação de cuidados e gestão . . . . . . Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Enfermeiro graduado/enfermeiro . . . . 8

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Ortóptica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

Técnico especialista de 1.a classe . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Barbeiro-cabeleireiro Barbeiro-cabeleireiro . . . . . . . . . . . . . . 1

Quadro de pessoal do ex-Hospital Condes de Castro Guimarães — Cascais

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista
1Assistente administrativo principal . . .

Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

12Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

Quadro de pessoal do Hospital Distrital de Chaves

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

3Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

Quadro de pessoal do Hospital do Espírito Santo — Évora

Técnico superior . . . . . . . Organização e métodos, estudos e pla-
neamento, serviços financeiros,
aprovisionamento, apoio jurídico e
contencioso, formação e documen-
tação.

Técnica superior . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . . . 1
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . .

Informática . . . . . . . . . . . . Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de informática Técnico de informática do grau 3 . . . .
Técnico de informática do grau 2 . . . . 1
Técnico de informática do grau 1 . . . .

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Análises clínicas e de saúde pública . . . . Técnico de diagnóstico
e terapêutico.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 2

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento e outras.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista
23Assistente administrativo principal . . .

Assistente administrativo . . . . . . . . . . .
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Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Comunicações telefónicas . . . . . . . . . . Telefonista . . . . . . . . . Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

11Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

Quadro de pessoal do Hospital de Sousa Martins, Guarda

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Cardiopneumografia . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 1

Fisioterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . 1

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . .
6Assistente administrativo principal . . .

Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Quadro de pessoal do Hospital da Senhora da Oliveira — Guimarães

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . .
4Assistente administrativo principal . . .

Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Operário . . . . . . . . . . . . . . Jardineiro . . . . . . . . . . Operário principal/operário . . . . . . . . . 1Funções de natureza executiva de
carácter manual ou mecânico rela-
tivamente a diversas profissões ou
ofícios.

Quadro de pessoal do Hospital Distrital de Mirandela

Enfermagem . . . . . . . . . . . Prestação de cuidados e gestão . . . . . . Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Enfermeiro graduado/enfermeiro . . . . 18

Técnico-profissional . . . . Secretariado dos serviços de saúde e
apoio.

Secretária de serviços
de saúde.

Técnico profissional especialista prin-
cipal.

Técnico profissional especialista . . . . . 1Técnico profissional principal . . . . . . .
Técnico profissional de 1.a classe . . . . .
Técnico profissional de 2.a classe . . . . .

Quadro de pessoal do Hospital Distrital de Oliveira de Azeméis

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Análises clínicas e de saúde pública . . . . Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

Técnico especialista de 1.a classe . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . .
2Assistente administrativo principal . . .

Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Quadro de pessoal do Hospital Dr. Francisco Zagalo

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Apoio técnico à gestão . . . . . . . . . . . . . Técnica . . . . . . . . . . . . Técnico especialista principal . . . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Fisioterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

Técnico especialista de 1.a classe . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Técnico-profissional . . . . Secretariado dos serviços de saúde e
apoio.

Secretária de serviços
de saúde.

Técnico profissional especialista prin-
cipal.

Técnico profissional especialista . . . . . 1Técnico profissional principal . . . . . . .
Técnico profissional de 1.a classe . . . . .
Técnico profissional de 2.a classe . . . . .
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Grupos de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . .
Assistente administrativo principal . . . 2
Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

1Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

Quadro de pessoal do ex-Hospital Distrital de Peso da Régua

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Fisioterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

Técnico especialista de 1.a classe . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Quadro de pessoal do Hospital do Conde de Bertiandos, Ponte de Lima

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

11Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

Quadro de pessoal do Hospital Doutor José Maria Grande

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Fisioterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

Técnico especialista de 1.a classe . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . .
Assistente administrativo principal . . . 5
Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

10Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

Quadro de pessoal do ex-Hospital São Pedro Pescador

Enfermagem . . . . . . . . . . . Prestação de cuidados e gestão . . . . . . Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Enfermeiro graduado/enfermeiro . . . .

. . .
7

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . .
Assistente administrativo principal . . . 8
Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Quadro de pessoal do Hospital Distrital de Santarém

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Cardiopneumografia . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

Técnico especialista de 1.a classe . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Fisioterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

. . .
1

Radiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

. . .
2

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . .
Assistente administrativo principal . . . 24
Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

56

Quadro de pessoal do Hospital do Conde do Bracial

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . .
Assistente administrativo principal . . . 1
Assistente administrativo . . . . . . . . . . .
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Grupos de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

4

Quadro de pessoal do Hospital Conde de São Bento — Santo Tirso

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Análises clínicas e de saúde pública . . . . Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

. . .
1

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

4

Quadro de pessoal do Hospital Distrital de São João da Madeira

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . .
Assistente administrativo principal . . . 4
Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Quadro de pessoal do Hospital de Nossa Senhora da Assunção — Seia

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . .
Assistente administrativo principal . . . 1
Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Quadro de pessoal do Hospital de São Bernardo — Setúbal

Técnico superior . . . . . . . Planeamento, contencioso, serviços
financeiros, aprovisionamento e
recursos humanos.

Técnica superior . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . . . 1
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . .

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Contabilidade, organização e planea-
mento.

Técnica . . . . . . . . . . . . Técnico especialista principal . . . . . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Cardiopneumografia . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

Técnico especialista de 1.a classe . . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . .
Assistente administrativo principal . . . 33
Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Operário . . . . . . . . . . . . . . Funções de natureza executiva de
carácter manual ou mecânico, rela-
tivamente a diversas profissões ou
ofícios.

Carpinteiro . . . . . . . . . Operário principal/operário . . . . . . . . . 1

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

28

Quadro de pessoal do Hospital de Nossa Senhora da Graça — Tomar

Técnico superior . . . . . . . Apoio psicossocial, articulação com os
serviços do Hospital e da comu-
nidade.

Técnica superior de
serviço social.

Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . . . 1
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . .

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . .
Assistente administrativo principal . . . 1
Assistente administrativo . . . . . . . . . . .
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Quadro de pessoal do Hospital de Cândido de Figueiredo

Técnico superior . . . . . . . Gestão, organização e planeamento Técnica superior . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . . . 1
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . .

Quadro de pessoal do Hospital Rainha Santa Isabel — Torres Novas

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . .
Assistente administrativo principal . . . 6
Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Quadro de pessoal do Hospital Distrital de Torres Vedras

Técnico superior . . . . . . . Planeamento, contencioso, serviços
financeiros, aprovisionamento e
recursos humanos.

Técnica superior . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . . . 5
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . .

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Planeamento, organização, informati-
zação e normalização do trabalho e
formação.

Técnica . . . . . . . . . . . . Técnico especialista principal . . . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Análises clínicas e de saúde pública . . . . Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

. . .
1

Fisioterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico especialista de 1.a classe . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Terapia ocupacional . . . . . . . . . . . . . . . Técnico especialista de 1.a classe . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Quadro de pessoal do Hospital de Padre Américo — Vale do Sousa

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . .
Assistente administrativo principal . . . 17
Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

6

Quadro de pessoal do Hospital de Nossa Senhora da Conceição de Valongo

Enfermagem . . . . . . . . . . . Prestação de cuidados e gestão . . . . . . Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Enfermeiro graduado/enfermeiro . . . .

. . .
2

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . .
Assistente administrativo principal . . . 2
Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Quadro de pessoal do Hospital de Santa Luzia de Viana do Castelo

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Radiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

. . .
2

Quadro de pessoal do ex-Hospital Distrital de Vila do Conde

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Análises clínicas e de saúde pública. Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

Técnico especialista de 1.a classe . . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
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Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . .
Assistente administrativo principal . . . 3
Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Recepção, emissão e encaminhamento
de chamadas telefónicas.

Telefonista . . . . . . . . . Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

6

Aprovisionamento e vigilância . . . . . . . Auxiliar de apoio e
vigilância.

Auxiliar de apoio e vigilância . . . . . . . . 2

Quadro de pessoal do Hospital de São João de Deus

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . .
Assistente administrativo principal . . . 5
Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Quadro de pessoal do ex-Hospital de São Pedro — Vila Real

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

4

Quadro de pessoal do Hospital de Reynaldo dos Santos

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . .
Assistente administrativo principal . . . 3
Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Quadro de pessoal do Centro Regional de Coimbra do IPOFG

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

24

Quadro de pessoal do Centro Regional de Lisboa do IPOFG

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Aprovisionamento e vigilância . . . . . . . Auxiliar de apoio e
vigilância.

Auxiliar de apoio e vigilância . . . . . . . . 7

Quadro de pessoal do Centro Regional do Porto do IPOFG

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Radioterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

. . .
2

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

43

Alimentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de alimenta-
ção.

Auxiliar de alimentação . . . . . . . . . . . . 7

Quadro de pessoal do Hospital Central e Especializado de Crianças Maria Pia

Administrativo . . . . . . . . . Contabilidade, pessoal, aprovisiona-
mento, património, secretaria, ar-
quivo e expediente.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista . . .
Assistente administrativo principal . . . 9
Assistente administrativo . . . . . . . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

13

Quadro de pessoal do ex-Hospital Ortopédico do Dr. José de Almeida

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Fisioterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

Técnico especialista de 1.a classe . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
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Quadro de pessoal do Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

3

Quadro de pessoal do Instituto de Genética Médica Doutor Jacinto de Magalhães

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Análises clínicas e de saúde pública. Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

. . .
1

Técnico-profissional . . . . Serviços de recepção e secretariado. Secretária-recepcio-
nista.

Técnico profissional especialista prin-
cipal.

Técnico profissional especialista . . . . . . . 1Técnico profissional principal . . . . . . .
Técnico profissional de 1.a classe . . . . .
Técnico profissional de 2.a classe . . . . .

Quadro de pessoal do Hospital de Júlio de Matos

Técnico-profissional . . . . Secretariado dos serviços de saúde e
apoio.

Secretária de serviços
de saúde.

Técnico profissional especialista prin-
cipal.

Técnico profissional especialista . . . . . . . 2Técnico profissional principal . . . . . . .
Técnico profissional de 1.a classe . . . . .
Técnico profissional de 2.a classe . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

16Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

Quadro de pessoal do Hospital de Magalhães Lemos

Técnico superior . . . . . . . Planeamento, contencioso, serviços
financeiros, aprovisionamento.

Técnica superior . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . . . 1
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . .

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Análises clínicas e de saúde pública. Técnica de diagnóstico
e terapêutica.

Técnico especialista de 1.a classe . . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Técnico-profissional . . . . Serviços de recepção e secretariado . . . . Secretária-recepcio-
nista.

Técnico profissional especialista prin-
cipal.

Técnico profissional especialista . . . . . . . 1Técnico profissional principal . . . . . . .
Técnico profissional de 1.a classe . . . . .
Técnico profissional de 2.a classe . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção mé-
dica.

8Auxiliar de acção médica principal/
auxiliar de acção médica.

ANEXO N.o 3

Administração Regional de Saúde do Norte — quadro
de pessoal aprovado pela Portaria n.o 772-B/96, de
31 de Dezembro.

Administração Regional de Saúde do Centro — quadro
de pessoal aprovado pela Portaria n.o 772-B/96, de
31 de Dezembro.

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do
Tejo — quadro de pessoal aprovado pela Portaria
n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro, e posteriormente
alterado pela Portaria n.o 471/2001, de 10 de Maio.

Administração Regional de Saúde do Alentejo — qua-
dro de pessoal aprovado pela Portaria n.o 772-B/96,
de 31 de Dezembro, e posteriormente alterado pela
Portaria n.o 325/98, de 1 de Junho.

Centro Hospitalar das Caldas da Rainha — quadro de
pessoal aprovado pela Portaria n.o 541/96, de 3 de
Outubro, e posteriormente alterado pelas Portarias
n.os 766/98, de 15 de Setembro, e 1009/98, de 4 de
Dezembro.

Centro Hospitalar de Coimbra — quadro de pessoal
aprovado pela Portaria n.o 1035/95, de 25 de Agosto,
e posteriormente alterado pelas Portarias n.os 425/96,
de 30 de Agosto, 539/96, de 2 de Outubro, 204/97,
de 25 de Março, 334/97, de 15 de Maio, 129/98, de
4 de Março, e 1049/2000, de 30 de Outubro.

Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia — quadro de
pessoal aprovado pela Portaria n.o 1172/95, de 25 de
Setembro, e posteriormente alterado pela Portaria
n.o 708/96, de 9 de Dezembro.

Subgrupo Hospitalar dos Capuchos e Desterro — qua-
dro de pessoal aprovado pela Portaria n.o 598/93, de
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23 de Junho, posteriormente alterado pelas Portarias
n.os 10/95, de 6 de Janeiro, e 110/96, de 8 de Agosto.

Hospital de Curry Cabral — quadro de pessoal aprovado
pela Portaria n.o 717/95, de 5 de Julho, posteriormente
alterado pelas Portarias n.os 1129/97, de 7 de Novem-
bro, 984/98, de 24 de Novembro, e 227/2001, de 19 de
Março.

Hospital de D. Estefânia — quadro de pessoal aprovado
pela Portaria n.o 598/93, de 23 de Junho, posterior-
mente alterado pelas Portarias n.os 328/94, de 28 de
Maio, 716/96, de 10 de Dezembro, e 719/98, de 9
de Setembro.

Hospital de Egas Moniz — quadro de pessoal aprovado
pela Portaria n.o 1032/95, de 24 de Agosto, poste-
riormente alterado pelas Portarias n.os 677/96, de
19 de Novembro, e 1090/2000, de 16 de Novembro.

Hospitais da Universidade de Coimbra — quadro de
pessoal aprovado pela Portaria n.o 720-B/86, de 28 de
Novembro, e posteriormente alterado pelas Portarias
n.os 692/87, de 12 de Agosto, 966/87, de 30 de Dezem-
bro, 648/89, de 12 de Agosto, 755/89, de 1 de Setem-
bro, 413/91, de 16 de Maio, 346/92, de 16 de Abril,
422/92, de 22 de Maio, 1112/92, de 7 de Dezembro,
1116/92, de 7 de Dezembro, 343/93, de 23 de Março,
961/93, de 1 de Outubro, 57/95, de 25 de Janeiro,
709/96, de 9 de Dezembro, 439/97, de 3 de Julho,
214/98, de 3 de Abril, 235/99, de 6 de Abril, 479/99,
de 30 de Junho, 648/99, de 13 de Agosto, e 286/2000,
de 23 de Maio.

Hospital de Pulido Valente — quadro de pessoal apro-
vado pela Portaria n.o 1277/95, de 27 de Outubro,
posteriormente alterado pelas Portarias n.os 694/96,
de 28 de Novembro, 1027/98, de 15 de Dezembro,
646/99, de 13 de Agosto, e 749/99, de 27 de Agosto.

Hospital de Santa Cruz — quadro de pessoal aprovado
pela Portaria n.o 206/98, de 28 de Março.

Hospital de Santa Maria — quadro de pessoal aprovado
pela Portaria n.o 1376/95, de 22 de Novembro, pos-
teriormente alterado pelas Portarias n.os 128/98, de
4 de Março, e 691/98, de 3 de Setembro.

Hospital de Santa Marta — quadro de pessoal aprovado
pela Portaria n.o 598/93, de 23 de Junho, posterior-
mente alterado pelas Portarias n.os 727/94, de 12 de
Agosto, 758/96, de 26 de Dezembro, 525/97, de 23 de
Julho, e 800/97, de 2 de Setembro.

Hospital Geral de Santo António — quadro de pessoal
aprovado pela Portaria n.o 1019/94, de 22 de Novem-
bro, posteriormente alterado pelas Portarias
n.os 1082/95, de 4 de Setembro, 32/98, de 19 de
Janeiro, 526/98, de 17 de Agosto, 982/98, de 24 de
Novembro, e 906/99, de 13 de Outubro.

Hospital de São Francisco Xavier — quadro de pessoal
aprovado pela Portaria n.o 1109/94, de 12 de Dezem-
bro, posteriormente alterado pelas Portarias
n.os 985/95, de 17 de Agosto, 255/97, de 15 de Abril,
130/98, de 4 de Março, 208/2000, de 6 de Abril, e
205/2001, de 14 de Março.

Hospital de São João — quadro de pessoal aprovado
pela Portaria n.o 1356/95, de 16 de Novembro, pos-
teriormente alterado pelas Portarias n.os 760/96, de
27 de Dezembro, 75/97, de 31 de Janeiro, 1106/97,
de 5 de Novembro, 610/98, de 1 de Setembro, e
975/2000, de 11 de Outubro.

Hospital de São José — quadro de pessoal aprovado
pela Portaria n.o 598/93, de 23 de Junho, e poste-
riormente alterado pelas Portarias n.os 71/94, de 2 de
Fevereiro, 565/96, de 9 de Outubro, 438/97, de 3 de
Julho, 1041/97, de 6 de Outubro, e 1183/97, de 20
de Novembro.

Hospital de Garcia de Orta — quadro de pessoal apro-
vado pela Portaria n.o 754/94, de 17 de Agosto, pos-
teriormente alterado pelas Portarias n.os 674/95, de
28 de Junho, e 988/2000, de 14 de Outubro.

Hospital de São Gonçalo, Amarante — quadro de pes-
soal aprovado pela Portaria n.o 915/94, de 14 de Outu-
bro, posteriormente alterado pelas Portarias
n.os 1315/95, de 6 de Novembro, e 982/2001, de 17 de
Agosto.

Hospital de José Luciano de Castro, Anadia — quadro
de pessoal aprovado pela Portaria n.o 749/87, de 1 de
Setembro, posteriormente alterado pelas Portarias
n.os 239/88, de 19 de Abril, 669/88, de 6 de Outubro,
e 1204/92, de 23 de Dezembro.

Hospital Nossa Senhora do Rosário — Barreiro — qua-
dro de pessoal aprovado pela Portaria n.o 983/98, de
24 de Novembro.

Hospital Distrital de Bragança — quadro de pessoal
aprovado pela Portaria n.o 944/94, de 25 de Outubro,
posteriormente alterado pelas Portarias n.os 249/95,
de 30 de Março, 744/96, de 16 de Dezembro, e 449/97,
de 10 de Julho.

Hospital Condes de Castro Guimarães — Cascais —
quadro de pessoal aprovado pela Portaria n.o 1222/92,
de 29 de Dezembro, posteriormente alterado pelas
Portarias n.os 132/94, de 4 de Março, e 1033/97, de
1 de Outubro.

Hospital Distrital de Chaves — quadro de pessoal apro-
vado pela Portaria n.o 927/94, de 19 de Outubro, pos-
teriormente alterado pelas Portarias n.os 328/97, de
14 de Maio, e 985/99, de 3 de Novembro.

Hospital do Espírito Santo — Évora — quadro de pes-
soal aprovado pela Portaria n.o 87/91, de 30 de
Janeiro, posteriormente alterado pelas Portarias
n.os 413/91, de 16 de Maio, 458/93, de 30 de Abril,
974/93, de 4 de Outubro, 687/95, de 30 de Junho,
1028/95, de 22 de Agosto, 121/97, de 21 de Fevereiro,
e 728/97, de 25 de Agosto.

Hospital de Sousa Martins, Guarda — quadro de pes-
soal aprovado pela Portaria n.o 413/98, de 17 de Julho,
e posteriormente alterado pela Portaria n.o 1012/99,
de 16 de Novembro.

Hospital da Senhora da Oliveira — Guimarães — qua-
dro de pessoal aprovado pela Portaria n.o 352/93, de
25 de Março, posteriormente alterado pelas Portarias
n.os 268/94, de 5 de Maio, 538/95, de 3 de Junho,
635/96, de 7 de Novembro, 178/98, de 18 de Março,
937/99, de 27 de Outubro, e 917/2000, de 2 de
Outubro.

Hospital Distrital de Mirandela — quadro de pessoal
aprovado pela Portaria n.o 436/96, de 3 de Setembro.

Hospital Distrital de Oliveira de Azeméis — quadro de
pessoal aprovado pela Portaria n.o 764/93, de 30 de
Agosto, posteriormente alterado pela Portaria
n.o 266/97, de 18 de Abril.

Hospital Dr. Francisco Zagalo — quadro de pessoal
aprovado pela Portaria n.o 749/87, de 1 de Setembro,
posteriormente alterado pelas Portarias n.os 113/90,
de 12 de Fevereiro, 1226/92, de 29 de Dezembro,
1114/94, de 14 de Dezembro, e 1042/97, de 6 de
Outubro.

Hospital Distrital de Peso da Régua — quadro de pes-
soal aprovado pela Portaria n.o 749/87, de 1 de Setem-
bro, posteriormente alterado pelas Portarias
n.os 206/93, de 19 de Fevereiro, 1195/95, de 2 de Outu-
bro, e 215/98, de 3 de Abril.

Hospital do Conde de Bertiandos, Ponte de Lima —
quadro de pessoal aprovado pela Portaria n.o 928/94,
de 19 de Outubro, posteriormente alterado pelas Por-
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tarias n.os 259/95, de 31 de Março, 1150/95, de 19 de
Setembro, 285/97, de 2 de Maio, 1017/99, de 17 de
Novembro, e 1262/2001, de 2 de Novembro.

Hospital Doutor José Maria Grande — quadro de pes-
soal aprovado pela Portaria n.o 415/96, de 27 de
Agosto, posteriormente alterado pelas Portarias
n.os 74/97, de 31 de Janeiro, 286/97, de 2 de Maio,
744/97, de 28 de Agosto, e 1262/2001, de 2 de
Novembro.

Hospital de São Pedro Pescador — quadro de pessoal
aprovado pela Portaria n.o 924/95, de 21 de Julho,
posteriormente alterado pela Portaria n.o 509/97, de
22 de Julho.

Hospital Distrital de Santarém — quadro de pessoal
aprovado pela Portaria n.o 599/96, de 21 de Outubro,
posteriormente alterado pelas Portarias n.os 764/98,
de 15 de Setembro, e 1019/98, de 9 de Dezembro.

Hospital do Conde do Bracial — quadro de pessoal
aprovado pela Portaria n.o 749/87, de 1 de Setembro,
posteriormente alterado pelas Portarias n.os 261/89,
de 8 de Abril, 13/91, de 4 de Janeiro, 1065/92, de
18 de Novembro, e 297/96, de 26 de Julho.

Hospital Conde de São Bento — Santo Tirso — quadro
de pessoal aprovado pela Portaria n.o 529/93, de 18 de
Maio.

Hospital Distrital de São João da Madeira — quadro
de pessoal aprovado pela Portaria n.o 222/98, de 6 de
Abril.

Hospital de Nossa Senhora da Assunção — Seia — qua-
dro de pessoal aprovado pela Portaria n.o 1224/97,
de 15 de Dezembro.

Hospital de São Bernardo — Setúbal — quadro de pes-
soal aprovado pela Portaria n.o 1348/95, de 14 de
Novembro, posteriormente alterado pelas Portarias
n.os 619/96, de 31 de Outubro, 115/97, de 20 de Feve-
reiro, e 230/2000, de 27 de Abril.

Hospital de Nossa Senhora da Graça — Tomar — qua-
dro de pessoal aprovado pela Portaria n.o 1304/93,
de 27 de Dezembro, posteriormente alterado pelas
Portarias n.os 701/96, de 6 de Dezembro, e 383/2000,
de 28 de Junho.

Hospital de Cândido de Figueiredo — quadro de pes-
soal aprovado pela Portaria n.o 749/87, de 1 de Setem-
bro, posteriormente alterado pelas Portarias
n.os 113/90, de 12 de Fevereiro, 1075/92, de 21 de
Novembro, e 688/95, de 30 de Junho.

Hospital Rainha Santa Isabel — Torres Novas — qua-
dro de pessoal aprovado pela Portaria n.o 980/2000,
de 13 de Outubro.

Hospital Distrital Torres Vedras — quadro de pessoal
aprovado pela Portaria n.o 740/80, de 27 de Setembro,
posteriormente alterado pelas Portarias n.os 141/82,
de 1 de Fevereiro, 1248/82, de 31 de Dezembro,
510/83, de 3 de Maio, 683/83, de 18 de Junho,
807-D4/83, de 30 de Julho, 807-E2/83, de 30 de Julho,
728/84, de 19 de Setembro, 40/85, de 21 de Janeiro,
584/85, de 14 de Agosto, 673/85, de 12 de Setembro,
304/86, de 21 de Junho, 491/87, de 11 de Junho,
150/88, de 10 de Março, 633/88, de 14 de Setembro,
385/89, de 1 de Junho, 113/90, de 12 de Fevereiro,
392/91, de 9 de Maio, 413/91, de 16 de Maio, 907/91,
de 4 de Setembro, 134/93, de 6 de Fevereiro, e 1/94,
de 3 de Janeiro.

Hospital de Padre Américo — Vale do Sousa — quadro
de pessoal aprovado pela Portaria n.o 983/99, de 3 de
Novembro.

Hospital de Nossa Senhora da Conceição de Valongo —
quadro de pessoal aprovado pela Portaria n.o 749/87,
de 1 de Setembro, posteriormente alterado pelas Por-

tarias n.os 219/93, de 23 de Fevereiro, e 1294/93, de
24 de Dezembro.

Hospital de Santa Luzia de Viana do Castelo — quadro
de pessoal aprovado pela Portaria n.o 299/97, de 7 de
Maio.

Hospital Distrital de Vila do Conde — quadro de pes-
soal aprovado pela Portaria n.o 749/94, de 19 de Outu-
bro, posteriormente alterado pelas Portarias
n.os 13/91, de 4 de Janeiro, 218/93, de 23 de Fevereiro,
e 1186/97, de 21 de Novembro.

Hospital de São João de Deus — quadro de pessoal
aprovado pela Portaria n.o 290/93, de 13 de Março,
e posteriormente alterado pela Portaria n.o 381/96,
de 20 de Agosto.

Ex-Hospital de São Pedro — Vila Real — quadro de
pessoal aprovado pela Portaria n.o 796/80, de 7 de
Outubro, posteriormente alterado pelas Portarias
n.os 1107/81, de 29 de Dezembro, 1239/82, de 31 de
Dezembro, 375/84, de 15 de Junho, 543/84, de 1 de
Agosto, 929/84, de 18 de Dezembro, 574/85, de 10 de
Agosto, 799/85, de 23 de Outubro, 491/87, de 11 de
Junho, 494/87, de 16 de Junho, 150/88, de 10 de
Março, 201/89, de 10 de Março, 697/89, de 14 de
Agosto, 42/90, de 18 de Janeiro, 392/91, de 9 de Maio,
413/91, de 16 de Maio, 906/91, de 4 de Setembro,
396/92, de 12 de Maio, 422/92, de 22 de Maio, 1214/92,
de 26 de Dezembro, 458/93, de 30 de Abril, 676/96,
de 19 de Novembro, 757/96, de 26 de Dezembro, e
300/98, de 18 de Maio.

Hospital de Reynaldo dos Santos — quadro de pessoal
aprovado pela Portaria n.o 885/99, de 11 de Outubro.

Centro Regional de Coimbra do Instituto Português de
Oncologia de Francisco Gentil — quadro de pessoal
aprovado pela Portaria n.o 258/96, de 18 de Julho,
posteriormente alterado pelas Portarias n.os 651/97,
de 12 de Agosto, e 76/99, de 30 de Janeiro.

Centro Regional de Lisboa do Instituto Português de
Oncologia de Francisco Gentil — quadro de pessoal
aprovado pela Portaria n.o 525/95, de 1 de Junho,
posteriormente alterado pelas Portarias n.os 715/96,
de 10 de Dezembro, 358/97, de 31 de Maio, 781/97,
de 29 de Agosto, e 694/98, de 4 de Setembro.

Centro Regional do Porto do Instituto Português de
Oncologia de Francisco Gentil — quadro de pessoal
aprovado pela Portaria n.o 877/94, de 30 de Setembro,
posteriormente alterado pelas Portarias n.os 574/95,
de 16 de Junho, 675/96, de 19 de Novembro, 795/97,
de 1 de Setembro, e 765/98, de 15 de Setembro.

Hospital Central e Especializado de Crianças Maria Pia —
quadro de pessoal aprovado pela Portaria n.o 664/80,
de 16 de Setembro, e posteriormente alterado pelas
Portarias n.os 233/83, de 2 de Março, 721/83, de 24
de Junho, 910/85, de 29 de Novembro, 206/87, de
23 de Março, 150/88, de 10 de Março, 302/89, de
21 de Abril, 755/89, de 1 de Setembro, 413/91, de
16 de Maio, 388/92, de 9 de Maio, 422/92, de 22 de
Maio, 385/93, de 6 de Abril, 458/93, de 30 de Abril,
229/95, de 27 de Março, 142/98, de 6 de Março, e
919/2000, de 2 de Outubro.

Hospital Ortopédico do Dr. José de Almeida — quadro
de pessoal aprovado pela Portaria n.o 289/93, de 13 de
Março.

Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto — quadro
de pessoal aprovado pela Portaria n.o 921/94, de 17 de
Outubro, e posteriormente alterado pela Portaria
n.o 282/96, de 23 de Julho.

Instituto de Genética Médica Doutor Jacinto de Maga-
lhães — quadro de pessoal aprovado pela Portaria
n.o 1016/95, de 21 de Agosto, e posteriormente alte-
rado pela Portaria n.o 22/98, de 10 de Janeiro, e
233/99, de 5 de Abril.
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Hospital de Júlio de Matos — quadro de pessoal apro-
vado pela Portaria n.o 719/93, de 6 de Agosto, e pos-
teriormente alterado pelas Portarias n.os 159/94, de
21 de Março, e 984/99, de 3 de Novembro.

Hospital de Magalhães Lemos — quadro de pessoal
aprovado pela Portaria n.o 935/94, de 21 de Outubro,
e posteriormente alterado pelas Portarias n.os 702/96,
de 6 de Dezembro, e 270/99, de 13 de Abril.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 1375/2002

de 22 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 36.o e na alínea d) do artigo 150.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Sociedade de Caça Turística de
Rio de Moinhos, com o número de pessoa colectiva
504922840 e sede em Expansão Sul, lote A-1, apar-
tado 164, São Clemente, Loulé, a zona de caça turística
de Rio de Moinhos (processo n.o 3103-DGF), englo-
bando vários prédios rústicos cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Rio de Moinhos e
São João de Negrilhos, município de Aljustrel, com uma
área de 1994,9749 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o, parecer favorável
condicionado à aprovação do projecto de arquitectura
das instalações destinadas ao apoio de caçadores (pavi-
lhão de caça), à conclusão da obra, no prazo de 12 meses
a contar da data de notificação da aprovação do projecto,
à verificação da conformidade da obra com o projecto
aprovado e à legalização do alojamento previsto para
o pavilhão de caça.

3.o A zona de caça turística será obrigatoriamente
sinalizada com tabuleta do modelo n.o 3 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000 e no n.o 2 do n.o 8.o da Portaria
n.o 467/2001, de 8 de Maio.

5.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 29 de Junho de 2002.

Em 18 de Setembro de 2002.

Pelo Ministro da Economia, Pedro Antunes de
Almeida, Secretário de Estado do Turismo. — Pelo
Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pes-
cas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi de
Aguiar, Secretário do Estado do Desenvolvimento Rural.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA, DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS E DAS
CIDADES, ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E AM-
BIENTE.

Portaria n.o 1376/2002
de 22 de Outubro

Pela Portaria n.o 547/93, de 28 de Maio, foi conces-
sionada à DISCONSA — Sociedade Agrícola, L.da, a
zona de caça turística da Herdade da Agolada de Baixo
e outras (processo n.o 513-DGF), situada no município
de Coruche, com uma área de 2842,05 ha, válida até
31 de Maio de 2002.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o e no
n.o 2 do artigo 114.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e
ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia, da
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas e das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade da Agolada de Baixo e outras (processo
n.o 513-DGF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
na freguesia e município de Coruche, com uma área
de 1452,10 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à aprovação do projecto
de arquitectura do pavilhão de caça, à verificação de
conformidade da obra com o projecto aprovado e das
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condições actuais de funcionamento das infra-estruturas
destinadas a caçadores e à legalização do alojamento
que eventualmente venha a ser afecto à exploração
turística.

3.o É revogada a Portaria n.o 668/2002, de 18 de Junho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Economia, Pedro Antunes de
Almeida, Secretário de Estado do Turismo, em 28 de
Agosto de 2002. — Pelo Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas, Fernando António de
Miranda Guedes Bianchi de Aguiar, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural, em 20 de Agosto de
2002. — Pelo Ministro das Cidades, Ordenamento do
Território e Ambiente, José Mário Ferreira de Almeida,
Secretário de Estado Adjunto e do Ordenamento do
Território, em 20 de Setembro de 2002.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 1377/2002

de 22 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Tomar e Ferreira do Zêzere:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal das freguesias de Alviobeira e Igreja Nova
do Sobral (processo n.o 3137-DGF), pelo período de
seis anos, e transferida a sua gestão para a Associação
Nacional da Preservação da Fauna, da Caça e Pesca,
com o número de pessoa colectiva 505545683 e sede
em Carregueiros, 2300 Tomar.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Alviobeira, município de Tomar, com uma
área de 701ha, e na freguesia de Igreja Nova do Sobral,
município de Ferreira do Zêzere, com a área de 850 ha,
perfazendo uma área total de 1551ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 30%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de Agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
nas Portarias n.os 1103/2000 e 872/2002, respectivamente
de 23 de Novembro e 25 de Julho.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 23 de Setembro de 2002.
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MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 1378/2002

de 22 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castelo
Branco:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
iguais períodos, ao Clube de Caçadores de Vale Porros,
com o número de pessoa colectiva 504915860 e sede
na Rua do Prior Manuel Vasconcelos, 13, 1.o, direito,
Castelo Branco, a zona de caça associativa de Brejo
da Castanha (processo n.o 3082-DGF), englobando os
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Monforte da Beira, município de Castelo
Branco, com uma área de 740,0750 ha.

2.o A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização,
por criação de zonas de interdição à caça (ao abrigo
do artigo 115.o do diploma atrás citado), ou ser sujeita
a condicionantes adicionais, sempre que sejam intro-
duzidas alterações de condicionantes por planos espe-
ciais de ordenamento do território ou obtidos dados
científicos que comprovem a incompatibilidade com a
actividade cinegética, até ao máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000 e no n.o 2 do n.o 8.o da Portaria
n.o 467/2001, de 8 de Maio.

5.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 22 de Agosto de 2002. — Pelo Ministro das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, José
Mário Ferreira de Almeida, Secretário de Estado Adjunto
e do Ordenamento do Território, em 20 de Setembro
de 2002.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 1379/2002

de 22 de Outubro

O regime dos concursos para instalação de novas far-
mácias e para a respectiva transferência encontra-se con-
sagrado na Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro.

Por razões de transparência e de eliminação de poten-
ciais focos de conflitos de interesses, a experiência resul-
tante da aplicação da portaria ao longo de quase três
anos aconselha a adopção de pequenas alterações
visando clarificá-la junto dos seus destinatários. Nesta
medida, esclarecem-se nomeadamente questões relacio-
nadas com as distâncias às farmácias mais próximas,
sua contagem e respectiva prova, na sequência, aliás,
de uma recomendação da Provedoria de Justiça, quanto
à questão da distância dos 500 m.

Ao mesmo tempo, procura garantir-se a melhoria da
cobertura farmacêutica nacional e do acesso dos cida-
dãos aos medicamentos, criando mecanismos que, por
um lado, assegurem uma boa distribuição pelo território
nacional e, por outro, tenham em consideração tanto
as necessidades de assistência das populações do local
de onde a farmácia pretende transferir-se, como as do
local para onde a mesma pretende deslocar-se. Ainda
quanto a esta matéria, prorroga-se por mais um ano
o prazo de transformação em postos farmacêuticos
móveis dos postos de medicamentos não substituídos
por farmácias.

Criaram-se, ainda, as condições necessárias para per-
mitir que as farmácias possam melhorar as suas ins-
talações transferindo-se para locais próximos daquele
onde se situam, mesmo sem observãncia da distância
mínima às farmácias mais próximas, desde que com o
acordo dos proprietários destas.
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Assim, ao abrigo do artigo 50.o do Decreto-Lei
n.o 48 547, de 27 de Agosto de 1968:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da
Saúde, o seguinte:

1.o Os n.os 2.o, 12.o e 16.o da Portaria n.o 936-A/99,
de 22 de Outubro, passam a ter seguinte redacção:

«2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Não se encontrar instalada nenhuma farmácia

a menos de 500 m de distância em linha recta.

2 — Nos locais onde exista um centro de saúde ou
extensão ou estabelecimento hospitalar não poderá ser
instalada nenhuma farmácia a menos de 100 m em linha
recta contados da entrada ou entradas do edifício ou,
sendo caso disso, da entrada ou entradas do muro cir-
cundante daquele centro ou estabelecimento, salvo em
localidades com menos de 4000 habitantes.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

12.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Planta de localização da farmácia emitida pelos
serviços camarários certificando que numa dis-
tância em linha recta de 3 km, de 5 km ou de
500 m, conforme o caso, não se encontra ins-
talada nenhuma farmácia;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Certidão camarária certificando que o local pro-

posto para a instalação dista mais de 100 m
em linha recta contados da entrada ou entradas
do edifício do centro de saúde ou extensão ou
do edifício do estabelecimento hospitalar mais
próximos ou, sendo caso disso, da entrada ou

entradas do muro circundante daqueles edi-
fícios;

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

16.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A farmácia não poderá transferir-se antes de

decorrido o período de cinco anos contado a partir da
data de emissão do alvará para o local onde actualmente
se encontra, sendo que, para as farmácias instaladas
ao abrigo do n.o 3.o, n.o 1, alíneas b), c) e e), o período
referido é elevado para o dobro.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O processo de transferência deve ser deliberado

pelo conselho de administração do INFARMED no
prazo máximo de 120 dias após a recepção do pedido,
tendo em atenção a cobertura farmacêutica e a como-
didade das populações do local actual e as do local pro-
posto, atendendo ainda à viabilidade económica e à
melhoria da qualidade do serviço a prestar às popu-
lações, nomeadamente nos casos de farmácias únicas
em freguesias onde exista estabelecimento hospitalar,
centro de saúde ou extensão.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — No caso de transferência dentro da mesma loca-

lidade, poderá deixar de observar-se o disposto na alí-
nea b) do n.o 1 do n.o 2.o, desde que seja previsível
a melhoria da qualidade da assistência farmacêutica,
não ocorra alteração da cobertura farmacêutica e os
proprietários das farmácias situadas a distância inferior
à ali prevista declarem por escrito a sua não oposição,
não havendo, neste caso, lugar à aplicação do disposto
no n.o 3.»

2.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação e aplica-se aos pedidos pendentes
no INFARMED.

3.o É prorrogado por mais um ano o prazo previsto
no n.o 18.o, n.o 4, da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de
Outubro.

O Secretário de Estado da Saúde, Carlos José das
Neves Martins, em 16 de Setembro de 2002.
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